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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 889/2005 DO CONSELHO

de 13 de Junho de 2005

que institui certas medidas restritivas contra a República Democrática do Congo e revoga o
Regulamento (CE) n.o 1727/2003

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente os artigos 60.o e 301.o,

Tendo em conta a Posição Comum 2005/440/PESC, de 13 de
Junho de 2005, que institui medidas restritivas contra a Repú-
blica Democrática do Congo (1),

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) A Posição Comum 2002/289/PESC do Conselho, de 21
de Outubro de 2002, relativa ao fornecimento de certos
equipamentos à República Democrática do Congo (2), im-
pôs um embargo ao fornecimento de armas e material
conexo à República Democrática do Congo (RDC).

(2) Na sua Resolução 1493 (2003), de 28 de Julho de 2003,
[«RCSNU 1493 (2003)»], o Conselho de Segurança das
Nações Unidas decidiu impor um embargo ao forneci-
mento de armas e material conexo, bem como à presta-
ção de assistência, serviços de consultoria ou formação
relacionados com actividades militares, a todos os grupos
armados e milícias em actividade no território das pro-
víncias de Kivu Norte e Sul e do distrito de Ituri, e aos
grupos que não são partes no acordo global e inclusivo
da RDC.

(3) A Posição Comum 2003/680/PESC, prevê o alinhamento
da Posição Comum 2002/829/PESC pelas medidas pre-
vistas na RCSNU 1493 (2003). Algumas destas medidas
foram implementadas a nível comunitário pelo Regula-
mento (CE) n.o 1727/2003 (3).

(4) Tendo em conta que as armas continuam a entrar e a
circular ilicitamente na RDC, o Conselho de Segurança
das Nações Unidas, deliberando no âmbito do capítulo

VII da Carta das Nações Unidas, adoptou a Resolução
1596 (2005), de 18 de Abril de 2005, [«RCSNU 1596
(2005)»], que estende o actual embargo a qualquer desti-
natário na RDC. A RCSNU 1596 (2005) prevê algumas
derrogações a este embargo.

(5) A Posição Comum 2005/440/PESC confirma o embargo
e a proibição da prestação de assistência conexa previstos
na Posição Comum 2002/829/PESC e prevê uma derro-
gação suplementar ao embargo ao fornecimento de ar-
mas e à proibição de fornecer assistência conexa, a fim
de alinhar a lista das derrogações pela RCSNU 1596
(2005).

(6) A proibição de prestar assistência técnica e financeira
relacionada com actividades militares é abrangida pelo
âmbito de aplicação do Tratado, pelo que se torna ne-
cessário, para evitar distorções da concorrência, aprovar
legislação comunitária que permita a sua aplicação na
Comunidade.

(7) Para efeitos do presente regulamento, o território da Co-
munidade abrange os territórios dos Estados-Membros
em que o Tratado é aplicável, nas condições nele estabe-
lecidas.

(8) Por uma questão de conveniência, a Comissão deve ficar
habilitada a alterar o anexo do presente regulamento.

(9) A fim de garantir a eficácia das medidas nele previstas, o
presente regulamento deve entrar em vigor na data da
sua publicação.

(10) Para maior clareza, o Regulamento (CE) n.o 1727/2003
deve ser substituído por um novo regulamento com to-
das as disposições pertinentes relativas à proibição de
prestar assistência técnica e financeira relacionada com
actividades militares na RDC.
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APROVOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para efeitos do presente regulamento, aplicam-se as seguintes
definições:

1) «Assistência técnica», qualquer apoio técnico relacionado
com a reparação, desenvolvimento, fabrico, montagem, en-
saio, manutenção ou qualquer outro serviço técnico, po-
dendo assumir formas como instrução, aconselhamento, for-
mação, transmissão de conhecimentos práticos ou de capa-
cidades ou de serviços de consultoria. A assistência técnica
inclui igualmente formas orais de assistência;

2) «Comité de Sanções», o Comité do Conselho de Segurança
das Nações Unidas instituído em conformidade com o ponto
8 da RCSNU 1533 (2004).

Artigo 2.o

É proibido:

a) Conceder, vender, fornecer ou transferir assistência técnica
relacionada com actividades militares, directa ou indirecta-
mente, a qualquer pessoa, entidade ou organismo da RDC,
ou para utilização neste país;

b) Financiar ou prestar assistência financeira relacionada com
actividades militares, incluindo, em especial, subvenções, em-
préstimos e seguros de crédito à exportação, para qualquer
venda, fornecimento, transferência ou exportação de arma-
mento e material conexo, ou qualquer subvenção, venda,
fornecimento ou transferência de assistência técnica conexa
e outros serviços, directa ou indirectamente, a qualquer pes-
soa, entidade ou organismo da RDC, ou para utilização neste
país.

c) Participar, com conhecimento de causa e intencionalmente,
em actividades cujo objectivo ou efeito seja, directa ou indi-
rectamente, a promoção das operações referidas nas alíneas
a) e b).

Artigo 3.o

1. Em derrogação do disposto no n.o 2, a autoridade com-
petente, indicada no anexo, do Estado-Membro em que o pres-
tador do serviço se encontra estabelecido pode autorizar:

a) A prestação de assistência técnica e financeira e o financia-
mento relacionados com armamento e material conexo,
desde que se destinem exclusivamente a apoiar ou a ser
utilizados pelo pessoal da Organização das Missão das Na-
ções Unidas na RDC («MONUC»);

b) A prestação de assistência técnica e financeira e o financia-
mento relacionados com armamento e material conexo,
desde que se destinem exclusivamente a apoiar ou a ser
utilizados por unidades do exército e das forças policiais
da RDC, desde que essas unidades:

i) tenham concluído o seu processo de integração ou

ii) operem sob comando, respectivamente, do «état major
intégré» das Forças Armadas ou da Polícia Nacional da
RDC, ou

iii) estejam em processo de integração no território da Re-
pública Democrática do Congo, com exclusão das pro-
víncias do Kivu Norte e Sul e do distrito de Ituri.

c) A prestação de assistência técnica e financeira e o financia-
mento relacionados com equipamento militar não letal des-
tinado exclusivamente a ser utilizado para fins humanitários
ou de protecção, desde que essa assistência ou serviços te-
nham sido previamente notificados ao Comité de Sanções.

2. Não serão concedidas autorizações para actividades que já
tenham ocorrido.

Artigo 4.o

A Comissão e os Estados-Membros informam-se mútua e ime-
diatamente das medidas adoptadas por força do presente regu-
lamento e comunicam entre si todas as informações pertinentes
de que disponham relacionadas com o presente regulamento,
em especial informações relativas a violações do mesmo, a pro-
blemas ligados à sua aplicação ou a decisões dos tribunais
nacionais.

Artigo 5.o

1. A Comissão fica habilitada a alterar o anexo com base nas
informações prestadas pelos Estados-Membros.

2. Sem prejuízo dos direitos e obrigações dos Estados-Mem-
bros nos termos da Carta das Nações Unidas, a Comissão deve
manter todos os contactos necessários com o Comité de San-
ções para efeitos da correcta aplicação do presente regulamento.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros devem estabelecer regras sobre as sanções
a aplicar às infracções ao disposto no presente regulamento e
tomar todas as medidas necessárias para garantir a sua aplica-
ção. As sanções previstas devem ser eficazes, proporcionadas e
dissuasivas.

Os Estados-Membros devem comunicar essas regras à Comissão
logo após a entrada em vigor do presente regulamento e noti-
ficá-la de qualquer alteração posterior.

Artigo 7.o

O presente regulamento é aplicável:

a) No território da Comunidade, incluindo o seu espaço aéreo
ou a bordo de qualquer aeronave ou navio sob a jurisdição
de um Estado-Membro;
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b) A todos os nacionais dos Estados-Membros, dentro ou fora
do território da Comunidade;

c) A todas as pessoas colectivas, grupos ou entidades registados
ou constituídos nos termos do direito de um Estado-Mem-
bro;

d) A todas as pessoas colectivas, grupos ou entidades que ope-
rem na Comunidade.

Artigo 8.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1727/2003.

Artigo 9.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 13 de Junho de 2005.

Pelo Conselho
O Presidente
J. ASSELBORN
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ANEXO

List of competent authorities referred to in Article 3(1)

BELGIUM

Ministerie van het Brussels Hoofdstedelijk Gewest/Ministère de la Région
de Bruxelles — Capitale
Directie Externe Betrekkingen/Direction des Relations extérieures
City Center
Kruidtuinlaan/Boulevard du Jardin Botanique 20
B-1035 Brussel/Bruxelles
Téléphone: (32-2) 800 37 59 (Cédric Bellemans)
Fax: (32-2) 800 38 20
cbellemans@mrbc.irisnet.be

Région wallonne:
Cabinet du Ministre-Président du Gouvernement wallon
Rue Mazy, 25-27
B-5100 Jambes-Namur
Téléphone: (32-81) 33 12 11
Fax: (32-81) 33 13 13

Vlaams Gewest:
Administratie Buitenlands Beleid
Boudewijnlaan 30
B-1000 Brussel
Tel. (32-2) 553 59 28
Fax: (32-2) 553 60 37

CZECH REPUBLIC

Ministerstvo průmyslu a obchodu
Licenční správa
Na Františku 32
110 15 Praha 1
Tel. + 420 2 24 06 27 20
Tel. + 420 2 24 22 18 11

Ministerstvo financí
Finanční analytický útvar
P.O. BOX 675
Jindřišská 14
111 21 Praha 1
Tel. + 420 2 5704 4501
Fax + 420 2 5704 4502

Ministerstvo zahraničních věcí
Odbor Společné zahraniční a bezpečnostní politiky EU
Loretánské nám. 5
118 00 Praha 1
Tel. + 420 2 2418 2987
Fax + 420 2 2418 4080

DENMARK

Erhvervs- og Byggestyrelsen
Langelinie Allé 17
DK-2100 København Ø
Tlf. (45) 35 46 62 81
Fax (45) 35 46 62 03

Udenrigsministeriet
Asiatisk Plads 2
DK-1448 København K
Tlf. (45) 33 92 00 00
Fax (45) 32 54 05 33

Justitsministeriet
Slotsholmsgade 10
DK-1216 København K
Tlf. (45) 33 92 33 40
Fax (45) 33 93 35 10

GERMANY

Concerning financing and financial assistance:
Deutsche Bundesbank
Servicezentrum Finanzsanktionen
Postfach
D-80281 München
Tel. (49) 89 28 89 38 00
Fax (49) 89 35 01 63 38 00

Concerning technical assistance:
Bundesamt für Wirtschaft und Ausfuhrkontrolle (BAFA)
Frankfurter Straße 29—35
D-65760 Eschborn
Tel. (49) 61 96 908-0
Fax (49) 61 96 908-800

ESTONIA

Eesti Välisministeerium
Islandi väljak 1
15049 Tallinn
Tel.: + 372 6317 100
Faks: + 372 6317 199

GREECE

Ministry of Economy and Finance
General Directorate for Policy Planning and Management
Address Kornarou Str.
105 63 Athens
Τηλ.: + 30 210 3286401-3
Φαξ: + 30 210 3286404

Υπουργείο Οικονομίας και Οικονομικών
Γενική Δ/νση Σχεδιασμού και Διαχείρισης Πολιτικής
Δ/νση: Κορνάρου 1,
Τ.Κ. 101 80 Αθήνα — Ελλάς
Τηλ.: + 30 210 3286401-3
Φαξ: + 30 210 3286404

SPAIN

Ministerio, de Industria Turismo y Comercio
Secretaría General de Comercio Exterior
Paseo de la Castellana, 162
E-28046 Madrid
Tel. (34) 913 49 38 60
Fax (34) 914 57 28 63

FRANCE

Ministère de l’économie, des finances et de l’industrie
Direction générale des douanes et des droits indirects
Cellule embargo — Bureau E2
Tél.: (33) 1 44 74 48 93
Télécopie: (33) 1 44 74 48 97

Direction générale du Trésor et de la politique économique
Service des affaires multilatérales et du développement
Sous-direction Politique commerciale et investissements
Service Investissements et propriété intellectuelle
139, rue du Bercy
F-75572 Paris Cedex 12
Tél.: (33) 1 44 87 72 85
Télécopie: (33) 1 53 18 96 55
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Ministère des affaires étrangères
Direction générale des affaires politiques et de sécurité
Direction des Nations unies et des organisations internationales
Sous-direction des affaires politiques
Tél.: (33) 1 43 17 59 68
Télécopie: (33) 1 43 17 46 91
Service de la politique étrangère et de sécurité commune
Tél.: (33) 1 43 17 45 16
Télécopie: (33) 1 43 17 45 84

IRELAND

United Nations Section
Department of Foreign Affairs,
Iveagh House
79-80 Saint Stephen’s Green
Dublin 2
Tel. + 353 1 478 0822
Fax + 353 1 408 2165

Central Bank and Financial Services Authority of Ireland
Financial Markets Department
Dame Street
Dublin 2
Tel. + 353 1 671 6666
Fax + 353 1 679 8882

ITALY

Ministero degli Affari Esteri
Piazzale della Farnesina, 1
I-00194 Roma
D.G.A.S. — Ufficio III
Tel. (39) 06 3691 8221
Fax (39) 06 3691 5296
U.A.M.A.
Tel. (39) 06 3691 3605
Fax (39) 06 3691 8815

CYPRUS

Ministry of Commerce, Industry and Tourism
6 Andrea Araouzou
1421 Nicosia
Tel.: + 357 22 86 71 00
Fax: + 357 22 31 60 71

Central Bank of Cyprus
80 Kennedy Avenue
1076 Nicosia
Tel.: + 357 22 71 41 00
Fax: + 357 22 37 81 53

Ministry of Finance (Department of Customs)
M. Karaoli
1096 Nicosia
Tel. + 357 22 60 11 06
Fax + 357 22 60 27 41/47

LATVIA

Latvijas Republikas Ārlietu ministrija
Brīvības iela 36
Rīga LV 1395
Tālr. Nr.: (371) 7016 201
Fakss: (371) 7828 121

LITHUANIA

Ministry of Foreign Affairs
Security Policy Department
J. Tumo-Vaizganto 2
LT-01511 Vilnius
Tel. + 370 5 2362516
Fax + 370 5 2313090

LUXEMBOURG

Ministère de l’économie et du commerce extérieur
Office des licences
BP 113
L-2011 Luxembourg
Tél.: (352) 478 23 70
Fax: (352) 46 61 38
mail: office.licences@mae.etat.lu

Ministère des affaires étrangères et de l’immigration
Direction des affaires politiques
5, rue Notre-Dame
L- 2240 Luxembourg
Tél.: (352) 478 2421
Fax: (352) 22 19 89

HUNGARY

Ministry of Economic Affairs and Transport — Hungarian Trade Licen-
cing
Office Margit krt. 85.
H-1024 Budapest
Hungary
Postbox: H-1537 Budapest Pf.: 345
Tel. + 36-1-336-7327

Gazdasági és Közlekedési Minisztérium – Magyar Kereskedelmi Engedé-
lyezési
Hivatal Margit krt. 85.
H-1024 Budapest
Magyarország
Postafiók: 1537 Budapest Pf.: 345
Tel. + 36-1-336-7327

MALTA

Bord ta’ Sorveljanza dwar is-Sanzjonijiet
Direttorat ta’ l-Affarijiet Multilaterali
Ministeru ta’ l-Affarijiet Barranin
Palazzo Parisio
Triq il-Merkanti
Valletta CMR 02
Tel. + 356 21 24 28 53
Fax + 356 21 25 15 20

NETHERLANDS

Ministerie van Economische Zaken
Belastingdienst/Douane Noord
Postbus 40200
8004 De Zwolle
Telefoon: (31-38) 467 25 41
Telefax: (31-38) 469 52 29

AUSTRIA

Bundesministerium für Wirtschaft und Arbeit
Abteilung C2/2 (Ausfuhrkontrolle)
Stubenring 1
A-1010 Wien
Tel. (+ 43-1) 711 00-0
Fax (+ 43-1) 711 00-8386

POLAND

Organ koordynujący:

Ministerstwo Spraw Zagranicznych
Departament Prawno-Traktatowy
Al. J. Ch. Szucha 23
00–580 Warszawa
Polska
tel.: (+ 48 22) 523 94 27 lub 93 48
fax: (+ 48 22) 523 83 29
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Organy współpracujące:

Ministerstwo Obrony
Departament Prawny
ul. Klonowa 1
00–909 Warszawa
Polska
tel.: (+ 48 22) 687 15 84
fax: (+ 48 22) 687 16 97

Ministerstwo Gospodarki i Pracy
Departament Kontroli Eksportu
Plac Trzech Krzyży 3/5
00–507 Warszawa
Polska
tel.: (+ 48 22) 693 51 71
fax: (+ 48 22) 693 40 33

PORTUGAL

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais
Largo do Rilvas
P-1350-179 Lisboa
Tel. (351) 21 394 60 72
Fax (351) 21 394 60 73

Ministério das Finanças
Direcção-Geral dos Assuntos Europeus e Relações Internacionais
Avenida Infante D. Henrique, n.o 1, C 2.o
P-1100 Lisboa
Tel. (351) 21 882 3390/8
Fax (351) 21 882 3399

SLOVENIA

Ministrstvo za zunanje zadeve
Prešernova 25
SI-1000 Ljubljana
Tel. 00386 1 4782000
Faks: 00386 1 4782341

Ministrstvo za gospodarstvo
Kotnikova 5
SI-1000 Ljubljana
Tel. 00386 1 4783311
Faks: 00386 1 4331031

Ministrstvo za obrambo
Kardeljeva pl. 25
SI-1000 Ljubljana
Tel. 00386 1 4712211
Faks: 00386 1 4318164

SLOVAKIA

Ministerstvo hospodárstva Slovenskej republiky
Mierová 19
827 15 Bratislava 212

Tel.: 00421/2/4854 1111
Fax: 00421/2/4333 7827

Ministerstvo financií Slovenskej republiky
Štefanovičova 5
P.O. BOX 82
817 82 Bratislava
Tel.: 00421/2/5958 1111
Fax: 00421/2/5249 8042

FINLAND

Ulkoasiainministeriö/Utrikesministeriet
PL/PB 176
FIN-00161 Helsinki/Helsingfors
P./Tfn (358-9) 16 00 5
Faksi/Fax (358-9) 16 05 57 07

Puolustusministeriö/Försvarsministeriet
Eteläinen Makasiinikatu 8 / Södra Magasinsgatan 8
FIN-00131 Helsinki/Helsingfors
PL/PB 31
P./Tfn (358-9) 16 08 81 28
Faksi/Fax (358-9) 16 08 81 11

SWEDEN

Inspektionen för strategiska produkter (ISP)
Box 70 252
107 22 Stockholm
Tfn (46-8) 406 31 00
Fax (46-8) 20 31 00

UNITED KINGDOM

Sanctions Licensing Unit
Export Control Organisation
Department of Trade and Industry
4 Abbey Orchard Street
London SW1P 2HT
Tel. (44) 20 7215 0594
Fax (44) 20 7215 0593

EUROPEAN COMMUNITY
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REGULAMENTO (CE) N.o 890/2005 DA COMISSÃO

de 14 de Junho de 2005

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 15 de Junho de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Junho de 2005, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 49,2
204 75,2
999 62,2

0707 00 05 052 91,6
999 91,6

0709 90 70 052 88,0
999 88,0

0805 50 10 324 59,0
382 70,4
388 63,7
528 58,5
624 63,2
999 63,0

0808 10 80 388 89,9
400 125,5
404 90,2
508 75,8
512 73,7
524 70,5
528 68,1
720 78,1
804 93,4
999 85,0

0809 10 00 052 181,2
624 183,0
999 182,1

0809 20 95 052 277,4
068 238,7
400 427,3
999 314,5

0809 30 10, 0809 30 90 052 204,6
999 204,6

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 891/2005 DA COMISSÃO

de 14 de Junho de 2005

que altera o Regulamento (CE) n.o 458/2005 no que respeita à quantidade abrangida pelo concurso
permanente para a exportação de trigo mole armazenado pelo organismo de intervenção checo

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
artigo 6.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão (2) esta-
belece os processos e condições da colocação à venda
dos cereais na posse dos organismos de intervenção.

(2) O Regulamento (CE) n.o 458/2005 da Comissão (3) pro-
cedeu à abertura de um concurso permanente para a
exportação de 300 000 toneladas de trigo mole armaze-
nadas pelo organismo de intervenção checo.

(3) A República Checa informou a Comissão da intenção do
seu organismo de intervenção de proceder a um aumento
de 100 000 toneladas da quantidade posta a concurso
para exportação. Dada a conjuntura do mercado, é con-
veniente dar uma resposta favorável ao pedido da Repú-
blica Checa.

(4) Atendendo ao aumento das quantidades postas a con-
curso, é necessário modificar as quantidades armazenadas
nas regiões constantes do anexo I do Regulamento (CE)
n.o 458/2005.

(5) O Regulamento (CE) n.o 458/2005 deve ser alterado em
conformidade.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão de
acordo com o parecer do Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 458/2005 é alterado do seguinte
modo:

1) O artigo 2.o passa ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1. O concurso incide numa quantidade máxima de
400 000 toneladas de trigo mole a exportar para todos os
países terceiros, à excepção da Albânia, Bulgária, Croácia,
antiga República jugoslava da Macedónia, Bósnia Herzego-
vina, Liechtenstein, Roménia, Sérvia e Montenegro (*) e
Suíça.

2. As regiões onde as 400 000 toneladas de trigo mole se
encontram armazenadas figuram no anexo I.
___________
(*) Incluindo o Kosovo, conforme definido na Resolução n.o

1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de
10 de Junho de 1999.».

2) O anexo I é substituído pelo anexo ao presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 191 de 31.7.1993, p. 76. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 749/2005 (JO L 126 de
19.5.2005, p. 10).

(3) JO L 75 de 22.3.2005, p. 3.



ANEXO

«ANEXO I

(toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Středočeský, Jihočeský, Plzeňský, Karlovarský, Ústecký, Liberecký, Královehradecký, Pardu-
bický, Vysočina, Jihomoravský, Olomoucký, Zlínský, Moravskoslezský

400 000»
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REGULAMENTO (CE) N.o 892/2005 DA COMISSÃO

de 14 de Junho de 2005

que altera o Regulamento (CE) n.o 462/2005 no que respeita à quantidade abrangida pelo concurso
permanente para a exportação de cevada armazenada pelo organismo de intervenção alemão

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
artigo 6.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão (2) esta-
belece os processos e condições da colocação à venda
dos cereais na posse dos organismos de intervenção.

(2) O Regulamento (CE) n.o 462/2005 da Comissão (3) pro-
cedeu à abertura de um concurso permanente para a
exportação de 1 000 693 toneladas de cevada armazena-
das pelo organismo de intervenção alemão.

(3) A Alemanha informou a Comissão da intenção do seu
organismo de intervenção de proceder a um aumento de
300 000 toneladas da quantidade posta a concurso para
exportação. Dada a conjuntura do mercado, é conveni-
ente dar uma resposta favorável ao pedido da Alemanha.

(4) Atendendo ao aumento das quantidades postas a con-
curso, é necessário modificar as quantidades armazenadas
nas regiões constantes do anexo I do Regulamento (CE)
n.o 462/2005.

(5) O Regulamento (CE) n.o 462/2005 deve ser alterado em
conformidade.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão de
acordo com o parecer do Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 462/2005 é alterado do seguinte
modo:

1) O artigo 2.o passa ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1. O concurso incide numa quantidade máxima de
1 300 693 toneladas de cevada a exportar para todos os
países terceiros, à excepção da Albânia, Bulgária, Canadá,
Croácia, antiga República jugoslava da Macedónia, Bósnia
Herzegovina, Estados Unidos da América, Liechtenstein, Mé-
xico, Roménia, Sérvia e Montenegro (*) e Suíça.

2. As regiões onde as 1 300 693 toneladas de cevada se
encontram armazenadas figuram no anexo I.
___________
(*) Incluindo o Kosovo, conforme definido na Resolução n.o

1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de
10 de Junho de 1999.».

2) O anexo I é substituído pelo anexo ao presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO I

(toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Schleswig-Holstein, Hamburg, Niedersachsen, Bremen, Mecklenburg-Vorpommern, Berlin,
Brandenburg, Sachsen-Anhalt, Sachsen, Thüringen, Nordrhein-Westfalen, Hessen, Rheinland-
-Pfalz, Saarland, Baden-Württemberg, Bayern

1 300 693»
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REGULAMENTO (CE) N.o 893/2005 DA COMISSÃO

de 14 de Junho de 2005

que altera o Regulamento (CE) n.o 1520/2000 no que respeita a determinados montantes fixados no
seu artigo 14.o

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3448/93 do Conselho,
de 6 de Dezembro de 1993, que estabelece o regime de trocas
aplicável a certas mercadorias resultantes da transformação de
produtos agrícolas (1), nomeadamente o n.o 3, primeiro pará-
grafo, do artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) A experiência adquirida desde a adesão dos novos Esta-
dos-Membros, em 1 de Maio de 2004, demonstra que
uma grande parte dos pagamentos das restituições à ex-
portação é concedida a partir da reserva referida no n.o 1,
primeiro parágrafo, do artigo 14.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000 da Comissão, de 13 de Julho de 2000,
que estabelece, para certos produtos agrícolas exportados
sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I
do Tratado, as normas comuns de aplicação do regime de
concessão de restituições à exportação e os critérios de
fixação do seu montante (2).

(2) Por forma a garantir a disponibilização de recursos
suficientes, a reserva para cada exercício orçamental re-
ferida no n.o 1 do artigo 14.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000 deverá ser aumentada. Deverá ser igual-

mente aumentado o limite definido no n.o 3 do artigo
14.o do mesmo Regulamento a partir do qual a Comis-
são pode suspender a aplicação da reserva.

(3) As medidas previstas no presente regulamento são con-
sentâneas com o parecer do Comité de gestão das ques-
tões horizontais relativas às trocas comerciais de produ-
tos agrícolas transformados não abrangidos pelo anexo I
do Tratado,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 é alterado
do seguinte modo:

a) No primeiro parágrafo do n.o 1, «35 milhões de euros» é
substituído por «40 milhões de euros»;

b) No segundo parágrafo do n.o 3, «25 milhões de euros» é
substituído por «30 milhões de euros».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se-
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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(1) JO L 318 de 20.12.1993, p. 18. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2580/2000
(JO L 298 de 25.11.2000, p. 5).

(2) JO L 177 de 15.7.2000, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 886/2004 (JO L 168 de
1.5.2004, p. 14).



REGULAMENTO (CE) N.o 894/2005 DA COMISSÃO

de 14 de Junho de 2005

que altera os preços representativos e os montantes dos direitos de importação adicionais aplicáveis
a determinados produtos do sector do açúcar fixados pelo Regulamento (CE) n.o 1210/2004 para a

campanha de 2004/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1423/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação dos produtos do sector do açúcar, ex-
cluindo o melaço (2), e, nomeadamente, o n.o 2, segunda frase
do segundo parágrafo, do seu artigo 1.o, e o n.o 1 do seu
artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os montantes dos preços representativos e dos direitos
de importação adicionais aplicáveis ao açúcar branco, ao
açúcar bruto e a determinados xaropes na campanha de
2004/2005 foram fixados pelo Regulamento (CE) n.o
1210/2004 da Comissão (3). Estes preços e direitos so-

freram a última alteração pelo Regulamento (CE) n.o
842/2005 da Comissão (4).

(2) Os dados de que a Comissão dispõe actualmente condu-
zem à alteração dos referidos montantes, em conformi-
dade com as regras e condições estabelecidas pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1423/95,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

São alterados e indicados no anexo do presente regulamento os
preços representativos e os direitos de importação adicionais
aplicáveis à importação dos produtos referidos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1423/95 fixados pelo Regulamento
(CE) n.o 1210/2004 para a campanha de 2004/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 15 de Junho de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 141 de 24.6.1995, p. 16. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 624/98 (JO L 85 de
20.3.1998, p. 5).
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ANEXO

Montantes alterados dos preços representativos e dos direitos de importação adicionais aplicáveis ao açúcar
branco, ao açúcar bruto e aos produtos do código NC 1702 90 99 a partir de 15 de Junho de 2005

(EUR)

Código NC
Montante do preço representativo por
100 kg de peso líquido do produto em

causa

Montante do direito adicional por 100 kg
de peso líquido do produto em causa

1701 11 10 (1) 21,33 5,64

1701 11 90 (1) 21,33 11,02

1701 12 10 (1) 21,33 5,45

1701 12 90 (1) 21,33 10,50

1701 91 00 (2) 22,75 14,48

1701 99 10 (2) 22,75 9,34

1701 99 90 (2) 22,75 9,34

1702 90 99 (3) 0,23 0,41

(1) Fixação relativamente à qualidade-tipo definida no ponto II do anexo I do Regulamento (CE) no 1260/2001 do Conselho (JO L 178 de
30.6.2001, p. 1).

(2) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto I do anexo I do Regulamento (CE) no 1260/2001.
(3) Fixação por 1 % de teor de sacarose.

PT15.6.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 152/15



REGULAMENTO (CE) N.o 895/2005 DA COMISSÃO

de 14 de Junho de 2005

que fixa as restituições à exportação de azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (1), e, nome-
adamente, o n.o 3 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, quando o preço na Comunidade for supe-
rior às cotações mundiais, a diferença entre esses preços
pode ser coberta por uma restituição à exportação de
azeite para países terceiros.

(2) As modalidades relativas à fixação e concessão da resti-
tuição à exportação de azeite determinaram-se no Regu-
lamento (CEE) n.o 616/72 da Comissão (2).

(3) Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, a restituição deve ser a mesma em relação a
toda a Comunidade.

(4) Nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, a restituição para o azeite deve ser fixada
tendo em consideração a situação e as perspectivas de
evolução, no mercado da Comunidade, dos preços do
azeite e das disponibilidades, bem como os preços do
azeite no mercado mundial. Todavia, no caso de a situa-
ção do mercado mundial não permitir determinar as
cotações mais favoráveis do azeite, pode ter-se em con-
sideração o preço, nesse mercado, dos principais óleos
vegetais concorrenciais e a diferença verificada, durante
um período representativo, entre esse preço e o do azeite.
O montante da restituição não pode ser superior à dife-
rença existente entre o preço do azeite na Comunidade e
o preço do azeite no mercado mundial, ajustado, quando
for caso disso, de modo a ter em conta os custos de
exportação dos produtos neste último mercado.

(5) Nos termos do n.o 3, terceiro parágrafo da alínea b), do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, pode ser
decidido que a restituição seja fixada por concurso. O
concurso incide sobre o montante da restituição e pode
ser limitado a determinados países de destino, bem como
a determinadas quantidades, qualidades e formas de apre-
sentação.

(6) Em conformidade com o n.o 3, segundo parágrafo do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, as restitui-
ções relativas ao azeite podem ser fixadas em níveis di-
ferentes consoante o destino quando a situação do mer-
cado mundial ou as exigências específicas de certos mer-
cados o exigem.

(7) As restituições devem ser fixadas pelo menos uma vez
por mês. Em caso de necessidade, podem ser alteradas no
intervalo.

(8) A aplicação dessas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do azeite, nomeadamente ao preço
desse produto na Comunidade e nos mercados dos países
terceiros, leva a que se fixe a restituição nos montantes
constantes do anexo.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Matérias Gordas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 2,
alínea c), do artigo 1.o do Regulamento n.o 136/66/CEE são
fixadas nos montantes constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 15 de Junho de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(1) JO 172 de 30.9.1966, p. 3025/66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 865/2004
(JO L 161 de 30.4.2004, p. 97).

(2) JO L 78 de 31.3.1972, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n.o 2962/77 (JO L 348 de
30.12.1977, p. 53).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Junho de 2005, que fixa as restituições a exportação de azeite

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

1509 10 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 10 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO
L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento da Comissão (CE) n.o 2081/2003 (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 10 de Junho de 2005

que revoga a Decisão 2005/63/CE, que altera o anexo II da Directiva 2000/53/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho relativa aos veículos em fim de vida

[notificada com o número C(2005) 1705]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/437/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 2000/53/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 18 de Setembro de 2000, relativa aos
veículos em fim de vida (1), e, em particular, o n.o 2, alínea b),
do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte :

(1) A Decisão 2005/63/CE alterou o anexo II da Directiva
2000/53/CE de acordo com o progresso científico e téc-
nico. No entanto, antes da adopção dessa Decisão, os
documentos exigidos não foram todos correctamente
apresentados ao Parlamento Europeu em conformidade
com o artigo 8.o da Decisão 1999/468/CE do Conse-
lho (2).

(2) A Decisão 2005/63/CE deve, pois, ser revogada.

(3) As medidas previstas na presente Decisão são conformes
com o parecer do Comité instituído pelo artigo 18.o da
Directiva 75/442/CEE do Conselho (3),

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão 2005/63/CE é revogada.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente Decisão.

Feito em Bruxelas, em 10 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Stavros DIMAS

Membro da Comissão
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(1) JO L 269 de 21.10.2000, p. 34. Directiva com a última redacção
que lhe foi dada pela Decisão 2005/63/CE da Comissão (JO L 25 de
28.1.2005, p. 73).

(2) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.

(3) JO L 194 de 25.7.1975, p. 39. Directiva com a última redacção que
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Europeu e do Conselho (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).



DECISÃO DA COMISSÃO

de 10 de Junho de 2005

que altera o anexo II da Directiva 2000/53/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa aos
veículos em fim de vida

[notificada com o número C(2005) 1707]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/438/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 2000/53/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 18 de Setembro de 2000, relativa aos
veículos em fim de vida (1), nomeadamente o n.o 2, alínea a), do
seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 2, alínea a), do artigo 4.o da Directiva 2000/53/CE
proíbe a utilização de chumbo, mercúrio, cádmio ou
crómio hexavalente nos materiais e componentes dos
veículos comercializados a partir de 1 de Julho de
2003, com excepção dos casos enunciados no anexo II
da directiva e sob as condições aí especificadas.

(2) Dado que é benéfico reutilizar e renovar produtos, assim
como prolongar o seu ciclo de vida, importa dispor de
peças sobressalentes para a reparação dos veículos que se
encontravam já no mercado em 1 de Julho de 2003.
Deve, pois, ser tolerada a utilização de chumbo, mercú-
rio, cádmio ou crómio hexavalente nas peças sobressa-
lentes colocadas no mercado depois de 1 de Julho de
2003.

(3) A Directiva 2000/53/CE deve, por conseguinte, ser mo-
dificada em conformidade.

(4) As medidas previstas na presente decisão são conformes
com o parecer do Comité instituído pelo artigo 18.o da
Directiva 75/442/CEE (2),

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

No anexo II da Directiva 2000/53/CE, o quinto travessão das
«Notas» passa a ter a seguinte redacção:

«— as peças sobressalentes comercializadas depois de 1 de
Julho de 2003 e destinadas à utilização em veículos
comercializados antes de 1 de Julho de 2003 são isen-
tas do disposto no n.o 2, alínea a), do artigo 4.o (*).

___________
(*) Esta cláusula não se aplica à massa de equilíbrio de

rodas, às escovas de carbono para motores eléctricos e
aos calços de travões, componentes que constam de
entradas específicas».

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 10 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Stavros DIMAS

Membro da Comissão
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(1) JO L 269 de 21.10.2000, p. 34. Directiva com a última redacção
que lhe foi dada pela Decisão 2005/63/CE da Comissão (JO L 25 de
28.1.2005, p. 73).
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 13 de Junho de 2005

que altera a Decisão 2005/131/CE no que respeita à ajuda financeira, para 2005, a um laboratório
comunitário de referência no domínio das incidências veterinárias no que se refere aos riscos

biológicos situado no Reino Unido

[notificada com o número C(2005) 1711]

(O texto em língua inglesa é o único que faz fé)

(2005/439/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de
Junho de 1990, relativa a determinadas despesas no domínio
veterinário (1), nomeadamente o n.o 2 do artigo 28.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2005/131/CE da Comissão, de 7 de Fevereiro
de 2005, relativa à ajuda financeira da Comunidade, para
2005, a favor de determinados laboratórios comunitários
de referência no domínio das incidências veterinárias na
saúde pública no que se refere aos riscos biológicos (2),
prevê a ajuda financeira comunitária para o desempenho
de determinadas funções e tarefas.

(2) Em 28 de Janeiro de 2005, um painel de peritos comu-
nitários presidido pelo Laboratório Comunitário de Refe-
rência para as EET (LCR) confirmou a detecção de ence-
falopatia espongiforme bovina (EEB) numa cabra abatida
em França. Trata-se do primeiro caso de EEB num pe-
queno ruminante em condições naturais.

(3) Na sua declaração de 28 de Janeiro de 2005, o painel dos
riscos biológicos da Autoridade Europeia para a Segu-
rança dos Alimentos (AESA) salientou que está ainda
por determinar o impacto deste caso isolado de infecção
por EEB de uma cabra em França. Para que esse impacto
possa ser determinado, é essencial dispor dos resultados
de uma vigilância acrescida das EET em caprinos. Como
consequência dessa necessidade, o Regulamento (CE)
n.o 214/2005 (3) introduziu um novo programa de vigi-
lância das EET em caprinos, a partir de 11 de Fevereiro
de 2005. Ao abrigo deste novo programa de vigilância, o

número de caprinos saudáveis abatidos e mortos nas
explorações a testar aumenta substancialmente.

(4) O Regulamento (CE) n.o 36/2005 da Comissão, de 12 de
Janeiro de 2005, que altera os anexos III e X do Regu-
lamento (CE) n.o 999/2001 do Parlamento Europeu e do
Conselho no que se refere à vigilância epidemiológica de
encefalopatias espongiformes transmissíveis em bovinos,
ovinos e caprinos (4), introduziu uma estratégia para in-
vestigação da possível presença de encefalopatia espongi-
forme bovina (EEB) em pequenos ruminantes. A estraté-
gia inclui, em primeiro lugar, a aplicação da despistagem
de todos os casos de EET confirmados em pequenos
ruminantes a nível dos laboratórios nacionais de referên-
cia. Em segundo lugar, uma prova do anel que recorre a
pelo menos três métodos diferentes em laboratórios se-
leccionados sob a égide do Laboratório Comunitário de
Referência (LCR), a executar nos casos em que o primeiro
teste de despistagem não tenha podido excluir a existên-
cia de EEB. Por último, é necessária a tipagem de estirpes
em ratos se o resultado da tipagem molecular precisar de
ser confirmado. A participação comunitária cobre todos
os custos da prova do anel e da tipagem de estirpes em
ratos.

(5) A pedido da Comissão, esta tarefa de coordenação exer-
cida pelo LCR na prova do anel e na tipagem de estirpes
em ratos realizadas em diferentes laboratórios foi incluída
nos programas de trabalho para 2005.

(6) Assim, convém aumentar a participação financeira comu-
nitária a favor do plano de trabalho anual do LCR para
cobrir os custos adicionais com a prova do anel e a
tipagem de estirpes em ratos.

(7) A Decisão 2005/131/CE deve ser alterada em conformi-
dade.

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca-
deia Alimentar e da Saúde Animal,

PTL 152/20 Jornal Oficial da União Europeia 15.6.2005

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 19. Decisão com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de
16.5.2003, p. 1).

(2) JO L 45 de 16.2.2005, p. 15.
(3) JO L 37 de 10.2.2005, p. 9. (4) JO L 10 de 13.1.2005, p. 9.



ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 5.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. A Comunidade concede uma ajuda financeira ao
Reino Unido a título das funções e tarefas previstas no
anexo X, capítulo B, do Regulamento (CE) n.o 999/2001 a
desempenhar pela Veterinary Laboratories Agency, Addles-
tone, Reino Unido, em relação à vigilância das encefalopa-
tias espongiformes transmissíveis.

Para o período compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de
Dezembro de 2005, essa ajuda financeira não será superior
a 810 500 euros.».

Artigo 2.o

O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é o
destinatário da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Junho de 2005.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão

PT15.6.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 152/21



(Actos adoptados em aplicação do título V do Tratado da União Europeia)

POSIÇÃO COMUM 2005/440/PESC DO CONSELHO

de 13 de Junho de 2005

que impõe medidas restritivas contra a República Democrática do Congo e que revoga a Posição
Comum 2002/829/PESC

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente
o artigo 15.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em 21 de Outubro de 2002, o Conselho aprovou a
Posição Comum 2002/829/PESC, relativa ao forneci-
mento de certos equipamentos à República Democrática
do Congo (1) que impõe um embargo de armas, muni-
ções e equipamento militar à República Democrática do
Congo («RDC»).

(2) Em 29 de Setembro de 2003, o Conselho aprovou a
Posição Comum 2003/680/PESC que altera a Posição
Comum 2002/829/PESC a fim de implementar, a Reso-
lução 1493 (2003) [«1493 CSNU 1493 (2003)»] do Con-
selho de Segurança das Nações Unidas, de 28 de Julho de
2003, que impõe um embargo de armas à República
Democrática do Congo.

(3) Em 18 de Abril de 2005, o Conselho de Segurança das
Nações Unidas aprovou a Resolução 1596 (2005),
[«RCSNU 1596 (2005)»], que reafirma as medidas impos-
tas pelo ponto 20 da RCSNU 1493 (2003) e prevê que
essas medidas sejam aplicáveis a qualquer destinatário no
território da República Democrática do Congo.

(4) A RCSNU 1596 (2005) impõe igualmente medidas para
impedir a entrada ou o trânsito nos territórios dos Esta-
dos-Membros de todas as pessoas designadas pelo Co-
mité instituído pelo ponto 8 da RCSNU 1533 (2004),
adiante denominado «Comité das Sanções».

(5) A RCSNU 1596 (2005) impõe além disso o congela-
mento de todos os fundos, activos financeiros e recursos
económicos detidos ou controlados, directa ou indirecta-
mente, pelas pessoas designadas pelo Comité das San-
ções, ou detidos por entidades directa ou indirectamente
detidas ou controladas por essas pessoas ou por pessoas
que actuem em seu nome ou sob as suas instruções, e
dispõe que não sejam colocados à disposição dessas pes-
soas ou entidades nem disponibilizados em seu benefício
quaisquer fundos, activos financeiros ou recursos econó-
micos.

(6) É conveniente integrar as medidas impostas pela Posição
Comum 2002/829/PESC e as medidas impostas nos ter-
mos da RCSNU 1596 (2005) num único instrumento
jurídico.

(7) A Posição Comum 2002/829/PESC deve, por conseguinte,
ser revogada.

(8) É necessária uma acção da Comunidade para dar execu-
ção a determinadas medidas,

APROVOU A PRESENTE POSIÇÃO COMUM:

Artigo 1.o

1. São proibidos o fornecimento, a venda ou a transferência,
directos ou indirectos, de armamento e qualquer material co-
nexo de qualquer tipo, incluindo armas e munições, veículos e
equipamentos militares, equipamentos paramilitares e respecti-
vas peças sobressalentes para a República Democrática do
Congo, originários ou não dos seus territórios, por nacionais
dos Estados-Membros ou a partir dos territórios dos Estados-
-Membros, ou utilizando navios ou aviões que arvorem o seu
pavilhão.

2. É igualmente proibido:

a) Conceder, vender, fornecer ou transferir assistência técnica,
serviços de intermediação e outros serviços relacionados com
actividades militares e com o fornecimento, o fabrico, a
manutenção ou a utilização de armamento e material conexo
de qualquer tipo, incluindo armas e munições, veículos e
equipamentos militares, equipamentos paramilitares e respec-
tivas peças sobresselentes, directa ou indirectamente, a qual-
quer pessoa, entidade ou organismo da RDC ou para utili-
zação neste país;

b) Financiar ou prestar assistência financeira relacionada com
actividades militares, incluindo em particular subvenções,
empréstimos e seguros de crédito à exportação, para qual-
quer venda, fornecimento, transferência ou exportação de
armamento e material conexo, ou para qualquer subvenção,
venda, fornecimento ou transferência de assistência técnica,
serviços de intermediação e outros serviços, directa ou indi-
rectamente, a qualquer pessoa, entidade ou organismo da
RDC ou para utilização neste país.

PTL 152/22 Jornal Oficial da União Europeia 15.6.2005

(1) JO L 285 de 23.10.2002, p. 1. Posição Comum com a redacção que
lhe foi dada pela Posição Comum 2003/680/PESC (JO L 249 de
1.10.2003, p. 64).



Artigo 2.o

1. O artigo 1.o não é aplicável:

a) Ao fornecimento, venda ou transferência de armamento e
material conexo ou à prestação de assistência técnica, servi-
ços de intermediação financeira e outros serviços relaciona-
dos com armamento e material conexo, destinado apenas
para apoio a unidades do exército e da polícia da República
Democrática do Congo, ou para sua utilização, desde que
essas unidades:

i) tenham concluído o respectivo processo de integração,
ou

ii) operem sob o comando, respectivamente, do estado-
-maior integrado das Forças Armadas ou da Polícia Na-
cional da República Democrática do Congo, ou

iii) se encontrem em fase de integração, no território da
República Democrática do Congo fora das províncias
do Kivu Norte e do Kivu Sul e do distrito de Ituri.

b) Ao fornecimento, venda ou transferência de armamento e
material conexo ou à prestação de assistência técnica, servi-
ços de intermediação e outros serviços relacionados com
armamento e material conexo, destinado apenas para apoio
da Missão da Organização das Nações Unidas na República
Democrática do Congo (MONUC), ou para sua utilização.

c) Ao fornecimento, venda ou transferência de equipamento
militar não mortífero destinado apenas a uso humanitário
ou de protecção, ou à prestação de assistência e formação
relativas a esse equipamento não mortífero, desde que o
Comité das Sanções tenha sido previamente notificado desse
fornecimento ou prestação.

2. O fornecimento, venda ou transferência de armamento e
material conexo, a que se refere o n.o 1, só serão efectuados a
locais de recepção designados pelo Governo de Unidade Nacio-
nal e de Transição, em coordenação com a MONUC, após
notificação prévia do Comité das Sanções.

3. O fornecimento, venda ou transferência de armamento e
material conexo ou a prestação de serviços, a que se refere o
n.o 1, serão sujeitos a uma autorização concedida pelas autori-
dades competentes dos Estados-Membros.

4. Os Estados-Membros devem apreciar as entregas efectua-
das nos termos do n.o 1 numa base casuística, tendo devida-
mente em conta os critérios fixados no código de conduta da
União Europeia relativo à exportação de armas. Os Estados-
-Membros devem exigir salvaguardas adequadas contra a utiliza-
ção indevida de autorizações concedidas em conformidade com
o n.o 3, devendo, sempre que necessário, tomar medidas para o
repatriamento das armas entregues e do material conexo.

Artigo 3.o

Nos termos da RCSNU 1596 (2005), devem ser impostas me-
didas restritivas contra as pessoas que actuem em violação do
embargo ao armamento, tal como designadas pelo Comité das
Sanções.

A lista de pessoas pertinentes consta do anexo à presente Posi-
ção Comum.

Artigo 4.o

1. Os Estados-Membros adoptarão as medidas necessárias
para impedir a entrada ou o trânsito pelo seu território das
pessoas a que se refere o artigo 3.o

2. O n.o 1 não obriga os Estados-Membros a recusar a en-
trada dos seus próprios nacionais no seu território.

3. O n.o 1 não é aplicável sempre que o Comité das Sanções
determine, previamente e numa base casuística, que a viagem se
justifica por razões humanitárias, incluindo por obrigações reli-
giosas, ou sempre que o Comité das Sanções conclua que uma
excepção concorreria para os objectivos, consagrados nas reso-
luções do Conselho de Segurança, de paz e reconciliação nacio-
nal na República Democrática do Congo e de estabilidade na
região.

4. Quando, nos termos do n.o 3, um Estado-Membro auto-
rizar a entrada ou o trânsito pelo seu território de pessoas
designadas pelo Comité das Sanções, essa autorização fica limi-
tada ao fim para que foi concedida e às pessoas a que respeita.

Artigo 5.o

1. São congelados todos os fundos, outros activos financeiros
e recursos económicos detidos ou controlados, directa ou indi-
rectamente, pelas pessoas a que se refere o artigo 3.o ou detidos
por entidades directa ou indirectamente detidas ou controladas
por essas pessoas ou por pessoas que actuem em seu nome ou
sob as suas instruções, tal como identificadas no anexo.

2. É proibido colocar, directa ou indirectamente, fundos, ac-
tivos financeiros ou recursos económicos à disposição dessas
pessoas ou entidades, ou disponibilizá-los em seu benefício.

3. Podem ser concedidas excepções relativamente a fundos,
outros activos financeiros e recursos económicos que:

a) Sejam necessários para cobrir despesas de base, incluindo os
pagamentos de géneros alimentícios, rendas ou empréstimos
hipotecários, medicamentos e tratamentos médicos, impos-
tos, apólices de seguro e serviços públicos;

b) Se destinem exclusivamente ao pagamento de honorários
profissionais razoáveis e ao reembolso de despesas associa-
das com a prestação de serviços jurídicos;
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c) Se destinem exclusivamente ao pagamento de encargos ou
taxas de serviço, em conformidade com as legislações nacio-
nais, correspondentes à manutenção ou gestão normal de
fundos, outros activos financeiros e recursos económicos
congelados,após o Estado-Membro interessado ter notificado
o Comité das Sanções da intenção de autorizar, se adequado,
o acesso a esses fundos, outros activos financeiros e recursos
económicos e na ausência de uma decisão negativa do Co-
mité das Sanções nos quatro dias úteis subsequentes a essa
notificação;

d) Sejam necessários para cobrir despesas extraordinárias, após
notificação do Estado-Membro interessado ao Comité das
Sanções e a aprovação deste;

e) Sejam objecto de uma decisão ou garantia judicial, adminis-
trativa ou arbitral, podendo nesse caso os fundos, outros
activos financeiros e recursos económicos ser utilizados
para satisfazer essa garantia ou decisão, desde que a mesma
tenha sido homologada antes da data da RCSNU 1596
(2005), e não tenha como beneficiária uma pessoa ou enti-
dade referida no artigo 3.o, após notificação do Estado-Mem-
bro interessado ao Comité.

4. O n.o 2 não se aplica ao crédito, em contas congeladas,
de:

a) Juros ou outras somas devidas a título dessas contas; ou

b) Pagamentos devidos a título de contratos ou acordos cele-
brados ou de obrigações contraídas antes da data em que
essas contas tenham ficado sujeitas a medidas restritivas,

desde que os referidos juros, outras somas e pagamentos conti-
nuem sujeitos ao disposto no n.o 1.

Artigo 6.o

O Conselho deve elaborar a lista constante do anexo e proceder
a qualquer alteração da mesma com base nas determinações do
Comité das Sanções.

Artigo 7.o

A presente posição comum produz efeitos à data da sua apro-
vação.

Artigo 8.o

A presente posição comum será revista, o mais tardar, 12 meses
após a sua aprovação, tendo em conta determinações do Con-
selho de Segurança e em função dos progressos realizados no
processo de paz e transição na RDC, e posteriormente a inter-
valos de 12 meses.

Artigo 9.o

É revogada a Posição Comum 2002/829/PESC.

Artigo 10.o

A presente posição comum será publicada no Jornal Oficial da
União Europeia.

Feito no Luxemburgo, em 13 de Junho de 2005.

Pelo Conselho
O Presidente
J. ASSELBORN

ANEXO

Lista de pessoas e entidades a que se referem os artigos 3.o, 4.o e 5.o

[Anexo a preencher após a designação pelo Comité instituído pelo ponto 8 da Resolução 1533 (2004) do Conselho de
Segurança das Nações Unidas.]
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